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Proibe o consumo de bebidas alcoolicas“T

nos veiculos de passageiros de transporte rodovia

rio intermunicival.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

; Artigo 1o -—- Fica proibido o consumo de bebidas al

É coólicas nos coletivos utilizados para o transporte rodo —

viário intermunicipal de passageiros, no Estado de São Pau

lo.

Parágrafo único - O passageiro embriagado que se

tornar inconveniente durante o percurso sera desembarcedo !

na primeira varada regular do coletivo, ali permanecendo

ate o retorno ao seu estado normal.

Artigo 2o - As empresas de transporte coletivo ro

doviário intermunicipal, devidamente registradas nos órgãos

competentes e autorizadas a operar no Estado de São Paulo,

ficam obrigadas a efetuar a divulgação e esclarecimentos |!

“. desta determinação.

Artigo 3o - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

|
|

|
|

|
|
|

|
|

|
]

O objetivo de uma viagem sempre vem ao encontro

do suprimento de alguma necessidade, seja ela por motivos profissio

nais, de tratamento de saude ou por mero deleite.

No entanto, as vezes surgem problemas cue as tor

nam insatisfatorias e muito cansativas, especialmente cuando se tra

ta da presença de pessoas alcoolizadas.

O comportamento de pessoa alcoolizeda no interior

dos coletivos, além de produzir situações desagradáveis a todos os

passageiros pode provocar acidentes, pois desvia a atenção do moto-

rista.

A retirada do passageiro embriagado é medida sim-

plista, porem de resultado eficiente.
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Nesse sentido, procurando contribuir pera o bem,

estar de todos os passegeiros de longa distância assim como promo- 4,

GAT VALves


